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Campanha de Sindicalização 
FORTALEÇA O SEU METASITA

A sindicalização é 
um processo fun-
damental para a 

organização dos traba-
lhadores e para a defesa 
de seus direitos. 

Ao se filiarem ao Meta-
sita, os trabalhadores 
fortalecem sua capaci-
dade de representação 
coletiva, ampliando sua 
voz nas negociações 
com os patrões nas dis-
cussões sobre condições 
de trabalho, salários e 
benefícios. 
 
O fortalecimento do 
sindicato depende dire-
tamente da participação 
ativa de seus associa-
dos. Quanto maior o 
número de trabalhado-
res sindicalizados, maior 
é a legitimidade e o 
poder de negociação do 

Sindicato. 

Além disso, a contribui-
ção dos filiados possibi-
lita a realização de ações 
jurídicas, campanhas de 
conscientização, capa-
citações e mobilizações 
em defesa da categoria. 
 
O Metasita desempenha 
um papel importante na 
conquista e manutenção 
de direitos trabalhistas, 
atuando como instru-
mentos de diálogo e 
mediação entre traba-

TRABALHADORES METALÚRGICOS DAS EMPRESAS DA BASE DO SINDIMIVA

lhadores, empresas e 
poder público. 

Em um cenário de cons-
tantes transformações 
no mercado de trabalho, 
a união da categoria por 
meio da sindicalização 
torna-se ainda mais 
relevante para garan-
tir condições dignas, 
segurança, valorização 
profissional e proteção 
social. 
 
Portanto, sindicalizar-
se é mais do que uma 

decisão individual: é 
um ato de compromisso 
com o fortalecimento da 
coletividade. 

Um sindicato forte é 
resultado da participa-
ção dos trabalhadores 
e representa uma ferra-
menta essencial para a 
promoção de melhores 
condições de trabalho e 
de uma sociedade mais 
justa e equilibrada.

Venha fazer parte da 
família Metasita!

De 27 a 29 de julho
Rotatória do Recanto Verde. Av. Pinheiro

Dia 31 de julho
Em frente à Emalto Indústria

Dia 30 de julho
Em frente à Emalto Estruturas

Dia 03 de agosto
Em frente Dist. Industrial/Fabriciano
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ADI 6309 e PLP 42: É tudo a mesma coisa?
NÃO. A ADI 6309 e o PLP 42 tratam da aposentadoria especial, mas são instrumentos diferentes e com 

objetivos diferentes. A recente vitória no STF não substitui a luta pela aprovação do PLP 42.

O QUE O STF DECIDIU NA ADI 6309? 

15 anos para atividades de maior risco; 
20 anos para atividades de risco médio; 
25 anos para atividades de risco habitual.

    No dia 3 de junho de 
2026, o STF julgou a ADI 
6309 e declarou incons-
titucional a exigência 

de idade mínima para a 
aposentadoria especial 
dos trabalhadores ex-
postos a agentes nocivos 

à saúde. 
     A Corte entendeu 
que obrigar o trabalha-
dor a permanecer mais 

tempo em ambiente 
insalubre contraria a fi-
nalidade de proteção da 
aposentadoria especial.

NA PRÁTICA, O TRABALHADOR VOLTA A PODER REQUERER A APOSENTADORIA ESPECIAL 
AO COMPLETAR O TEMPO DE EXPOSIÇÃO EXIGIDO:

Sem necessidade de atingir idade mínima de 55, 58 ou 60 anos.

O QUE NÃO MUDOU?

É importante que os trabalhadores compreendam que a vitória foi parcial.

ENTÃO POR QUE O PLP 42 CONTINUA IMPORTANTE?

A redução do valor da aposentadoria especial continua em vigor; 
Continua proibida a conversão de tempo especial em comum para períodos trabalhados após a reforma; 
Outras restrições impostas pela EC 103/2019 permanecem valendo.

O STF MANTEVE VÁLIDOS OUTROS PONTOS DA REFORMA DA PREVIDÊNCIA DE 2019: 

     Porque o PLP 42 
busca regulamentar a 
aposentadoria especial 
de forma mais ampla e 
permanente. 
     Enquanto a ADI 6309 
atacou apenas a ques-
tão da idade mínima, 

o PLP 42 tem potencial 
para enfrentar diversos 
problemas deixados pela 
Reforma da Previdência, 
garantindo regras mais 
justas para os trabalha-
dores expostos a agen-
tes nocivos. 

EM OUTRAS PALAVRAS: 
    
O Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) retirou uma 
barreira. 

O PLP 42 busca recons-
truir direitos. 

     A decisão do STF 
representa uma grande 
vitória da classe traba-
lhadora e das entidades 
sindicais que lutaram 
contra a reforma. Mas 
ela não resolve todos os 
prejuízos causados em 
2019.

QUAL É A PRINCIPAL MENSAGEM PARA OS TRABALHADORES?       A LUTA CONTINUA!

     A derrubada da idade 
mínima mostra que a 
mobilização dos traba-
lhadores estava correta 
desde o início: quem 
trabalha exposto ao 

calor, ruído, produtos 
químicos, poeiras, agen-
tes biológicos e outras 
condições nocivas não 
pode ser obrigado a 
permanecer mais tempo 

adoecendo para conse-
guir se aposentar. 
     Porém, ainda é ne-
cessário avançar para 
recuperar integralmente 
os direitos da aposenta-

doria especial. 
     A ADI 6309 foi uma 
importante vitória no 
STF. 
     O PLP 42 é o próximo 
passo dessa luta.

Aposentadoria especial é direito. Não é privilégio. 
Quem adoece produzindo a riqueza do país merece proteção, respeito e reconhecimento.


